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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 

Projeto de Lei nº 4.740, de 2001. 

 

Dispõe sobre o monitoramento nacional da 
cobertura florestal. 

Autor: Deputado Ronaldo Vasconcellos 

Relator : Deputado Freire Júnior 

 

I – Relatório 

O nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos pretende, mediante o Projeto de Lei em 
epígrafe, que o Poder Executivo submeta à apreciação do Congresso Nacional, a 
cada dois anos, um relatório da situação da cobertura florestal e do balanço de 
carbono do País.  

O autor argumenta que o Brasil não dispõe de um sistema de inventário e 
monitoramento florestal de abrangência nacional, o que prejudica o planejamento 
das políticas de governo em prol do uso sustentável das florestas e de controle das 
emissões de carbono para a atmosfera, no contexto dos esforços mundiais para 
conter o aquecimento do Planeta.  

É o Relatório. 

 

II – Voto do Relator 

O Brasil é o detentor da última grande área contínua de floresta tropical do mundo. 
A Floresta Amazônica abriga uma das maiores coleções de microorganismos, 
plantas e animais da Terra, fazendo do País um dos campeões em matéria de 
biodiversidade. Além de abrigar toda essa biodiversidade, a floresta é também um 
importante reservatório de carbono, o que é hoje particularmente importante, em 
função do problema, cada vez mais grave, de aquecimento da atmosfera  planetária, 
o chamado “efeito-estufa”. Esses dois fatos chamam a atenção para a nossa 
responsabilidade, não apenas em relação às atuais e futuras gerações de 
brasileiros, mas em relação à humanidade.  

É fundamental, para implementarmos políticas consistentes e eficazes de proteção 
de nossas florestas, dispormos de um sistema de inventário e monitoramento de 
abrangência nacional. Queremos crer que a aprovação do presente projeto obrigará 
o Poder Executivo a implantar esse necessário sistema.  

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.740, de 2001.  

 

Sala da Comissão, em    de                              de 2002. 

 

 

Deputado Freire Júnior 
Relator  


